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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 26/12/2016

Data da concessão: 14/08/2018
Fim da vigência: 14/08/2028

 
Titular: RCC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 

[BR/RS] 
CNPJ: 22341843000194

Endereço: Rua Bororó, n° 708, Casa n° 03, 91900540 , Porto Alegre, RIO 
GRANDE DO SUL, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 27.5.1 
NCL(10): 3 

Especificação: Anti-séptico bucal, exceto para uso medicinal; Antitranspirantes 
[produtos de toalete]; Bálsamo, exceto para uso medicinal; Batons 
para os lábios; Brilho para os lábios; Cera para bigode; Cera para 
depilação; Cílios postiços; Cosméticos; Cosméticos (Estojos de); 
Cosméticos para os cílios; Cremes cosméticos; Cremes para clarear 
pele; Decalques decorativos para uso cosmético; Desodorantes 
[perfumaria]; Esmalte para as unhas; Esmalte para unhas; Essências 
etéreas; Extratos de flores [perfumaria]; Filtros solares; Géis de 
massagem, exceto para uso medicinal; Géis para clareamento dental; 
Geléia de petróleo para uso cosmético; Gorduras para uso cosmético; 
Ionona [perfumaria]; Lápis de sobrancelhas; Lápis para uso 
cosmético; Laquê para cabelos; Leite de amêndoas para uso 
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cosmético; Leites de limpeza para toalete; Lenços impregnados com 
loções cosméticas; Loções capilares; Loções para uso cosmético; 
Loções pós-barba; Maquiagem para o rosto; Menta para perfumaria; 
Perfumes; Pomadas para uso cosmético; Preparações cosméticas 
para emagrecimento; Preparações de aloe vera para uso cosmético; 
Preparações de babosa para uso cosmético; Preparações de banho 
para higiene íntima ou para uso desodorante [produtos de higiene 
pessoal]; Preparações para perfumar ambientes; Preparações para 
proteção solar; Produtos Depilatórios; Pulverizadores para perfumar 
hálito; Sabonete antitranspirante para os pés; Sabonete desodorante; 
Sabonete medicinal; Sabonete para barbear; Sabonetes; Sabonetes; 
Sachês para perfumar roupa; Sais de banho, exceto para uso 
medicinal; Shampoo a seco; Talco para toalete; Tinturas cosméticas; 
Tinturas para os cabelos; Unhas postiças; Xampus; Antiperspirante 
[desodorante]; Argila para estética; Caixa para pó de arroz [estojo 
cosmético]; Cola para unha artificial; Composto fluorado para higiene 
bucal; Condicionador [cosmético]; Creme desengraxante para 
limpeza de mãos; Creme, pasta e líquido rejuvenescedor, protetor e 
para limpeza da pele, orgânico, inorgânico e sintético; Cristal para 
banho de uso pessoal; Erva para banho; Estojo cosmético; Estojo de 
cosméticos de brinquedo (com cosméticos reais); Líquido, creme e pó 
para limpeza do dente; Matéria prima para indústria cosmética; 
Odorizadores de uso pessoal; Papel impregnado de substância para 
higiene pessoal; Pastilhas e gomas de mascar para fins cosméticos; 
Preparação cosmética para redução da gordura localizada; Produto 
de higiene pessoal à base de própole; Produto para limpeza e 
hidratação da pele não medicamentoso; Removedor de cosmético; 
Henna [tintura cosmética]; Porta-batom; Preparações para banho, 
exceto para fins medicinais; Cosméticos para as sobrancelhas; Lápis 
de sobrancelhas; Produtos detoalete; Esmalte para unhas; Produtos 
para o cuidado das unhas; Géis para clareamento dental; Produtos 
depilatórios; Produtos descolorantes; Produtos descolorantes; 
Produtos descolorantes para uso cosmético; Cremes para clarear a 
pele; Produtos cosméticos para cuidados da pele; Produtos de 
perfumaria; Sabonete desodorante; Preparações cosméticas para 
emagrecimento; Essências etéreas; Extratos de flores [perfumaria]; 
Mistura de fragrâncias; Branco de giz; Bases para perfumes de flores; 
Produtos neutralizadores para permanentes nos cabelos; Sabonetes 
antitranspirantes para os pés; Geléia de petróleo para uso cosmético; 
Unhas postiças; Cílios postiços; Sachês para perfumar roupa; 
Sabonete de amêndoas; Sabonete antitranspirante; Sabonete 
antitranspirante; Pulverizadores para perfumar hálito; Leite de limpeza 
para toalete; Lenços impregnados com loções cosméticas; Produtos 
para maquiagem; Produtos para remover maquiagem; Essência de 
menta [óleo essencial]; Produtos neutralizadores para permanentes 
nos cabelos; Preparações para ondular os cabelos; Preparações 
cosméticas para banhos; Tinturas para barba; Produtos para barbear; 
Máscaras de beleza; Máscaras de beleza; Cera para bigode; Cera 
para bigode; Sais para branquear; Preparações parabronzear 
[cosméticos]; Preparações para ondular cabelos; Tinturas para os 
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cabelos; Produtos cosméticos para oscílios; Cremes para clarear a 
pele; Estojos de cosméticos; Preparações para banho de espuma, 
exceto para uso medicinal; Preparações para banho de imersão de 
uso pessoal, exceto para uso medicinal; Preparações de colágeno 
para fins cosméticos; PreparaÃ§s de colÃ¡no para fins cosmÃ©cos;  

1
Rio de Janeiro, 14/08/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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